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Exposição de Motivos

Exmo. Sr. João Carlos Grossi de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal e
Demais Vereadores do Município de Santana do Deserto- MG


Encaminhamos à Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara, o incluso Projeto de Lei nº 021/2023 que ““Autoriza o Executivo Municipal a permitir uso de bem público e dá outras providências”.

É indiscutível a importância que as Instituições financeiras, em especial as agências bancárias, possuem para a economia. 

Uma agência bancária com atendimento presencial no nosso Município é sem dúvida uma forma de alavancar a economia e melhorar o acesso de pessoas que não têm facilidade em se deslocar para outras cidades para utilização de determinados recursos.

Da parte do Executivo Municipal é de registrar que vemos com o maior interesse tal procedimento, na medida em que o Município poderia voltar a contar com um Posto Bancário e funcionários aptos a atender a população do município, carente de vários serviços importantes para impulsionar a economia local.

Ressaltamos que o imóvel objeto da permissão de uso será a sala que já vinha sendo utilizada pela instituição financeira Bradesco, localizada no prédio público que sedia à Prefeitura Municipal de Santana do Deserto. 

Assim, é o presente para solicitar a aprovação da Concessão, através desse dispositivo, considerando 5 (cinco) anos a partir da promulgação da norma, se for da decisão de Vossas Excelências.

Com meus respeitos e saudações.
Santana do Deserto, 09 de outubro de 2023. 

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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